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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 737/2021 

Concede Adicional lnsálubridade a-  Profissional da Saúde, 
enquanto perdurar à' Pahderniá •(COVID-19) no Município de 
Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Laudo de Insalubridade realizado pelo Setor de 
Segurança e Medicina do Trabalho — SESMT do Município de Umuarama, datado de 10 de 
agosto de 2020, 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n° 1358/2020 emitido pela Secretaria 
Municipal da Procuradoria-Geral no dia 24 de julho de 2020, 

-CONSIDERANDO o Impacto n°16 -Insalubridade ao COVID-_19, que atesta a 
disponibilidade orçamentária e financeira - Fonte de Recurso — 1019 -Bloco de Custeio, das 
ações e serviços públicds de Saúde — Cororiavirus (COVID-19), 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Adicional de Insalubridade, no percentual de 20%  (vinte por 
cento), a profissional da função de Agente Comunitário de Sãúdecciyé,eiti desern0--iih-a—nC10 
atividades na linha de frente de enfrentamento a Pandemia (OLOVIDt219);NegiiellãbáWíj I 

AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE,L,  
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INICIO 
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Art. 2° O pagamento do adicional de InSalubridade---estabeledidornestá 
Portaria é devido, somente, enquanto perdurar a Pandemia pelo COVID-19 no Município de 
Umuarama, condicionado a disponibilidade orçamentária e financeira da Fonte de Recurso 
— 1019 - Bloco de custeio das ações e serviços públicos de Saúde — Coronavírus (COVID-
19). 

Art. 3° Esta:portarÁál ériitriálfrrnkigõ(r5rardátáNti:igÁna publicação 
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Secretario Municipal de Administração 



sh oiciihwagyl on r-ovo 
onnoe5 b eino3 sb 
-CilVOZTU ctin;w7,noio:T)— 

0,0 

niet3 

AMASIAUMU 30 IMIDIMUM ASIUTIMIR 
MIMAR 00 OCIAT23 

AMPSiràgntik 
• 

is,d2A19.09 

tebtis2 Fita lenciah.ifoicl E ebsa:fdules.:V, icriciabA ebearic..1 
sb oiribinuk`, ori (e: •avon) -:arr'abrieg 

0213 Of1 	ARAq 00 OOAT2J 
	

A$AtjMu *3 Jekn!31PW'M 	 ; 

eb 1015.32 alea obssilse-, ebebilduisenJ eb ohuy 	0(.112,:yr43t3telk1a3 

eb OF' et) obsisb ,GrrEneurril sb oigiainurvi oh T5,1232, oz o3T oh 	efltUçeE,, 

ensle-ioe.2 	obtiftris Cl£0£\3u1r 
	

GC Afiai:13 •C; ; ,A0.:3• 

osihm r, 	4-E.1bOfl !r-'280- 	 ,s 

e 'siaste eup ter-GR/0'3 O& ebsthal'iscr: - ae 	crosaeS c:Cl; 

260 oislaua eb ocola - e tur a2luiteç1 	 - 

:3 V .1 0 e 

loa siriri) 
c 

DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS Li 

r.f4A15ArC14)1'et) AAKPAk çén"; mntit 

mogaagiontorme 
lisai _s.. 	. 

Itligt 90 ATP' 	- 
1'0W‘sa\kt• 

dee)S eb ibuIrieLc; an ,sosbilaufsair 	"•••:eih.1.-,A 

5, et antlinkirro.-J et. ;#";;;;\ .51  

elrh4br,s.--3 	:fine-Jr.° oh e1ntn 	» cr; 

C RO 0,5,1A-flisW.K3:131,i13.4.:1-' 
P  

ISTiçjj\ 	 C.012AT 

GO -tn g:.1.3-!át. Tj'ftt Ut»TP: 
'.mr:tnys: s 	 4"4  

Le4h,:sura ice:74 cf.w1.5.•: ,-4.)he  
rris2i0 sb:-;cuix.friefflib ,;(5 

cIyE  deOp.)50.a 
íf?e 

A 

()tas :puB ADOSO.UNIUARAMNILDSTRADOt 
DEDrn I  '7171-Cte 	120 4_ 
DE pic9d4m9,ism 	df.JkA .4/A1'-onAns4 

, UM \\aRddj4  dl\ 	0:\2o 

r‘ I A ta 

'56 

 

0 .2A cl 

  

ISAODE ATOSAFICIAIS  \  

   

       

  

mizimos . 
-1•b•M Hislas;e" 

   

     


	00000001
	00000002

